
CONFORME DECISÀO JI]DTCIAL
UMINAR CONCEDIDA PETO DR

CLILHERÀ,IE FREDERICO HERNANADES
DENS . T'ICA CÁNCELÂDA A VOTAÇÀO DO

DIA I2103/2004 PRESIDÍDA PELo SR,

\EREADOR SIL\'À

REQTIERIMENTO:
Os Vereadores que a este

ADITIVA AO PROJETO DE LEI
segue:

subscrevem, apresentam EMENDA
DO EXECUTIVO N. 008-2004. com

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI OOS-2004.

Ementa: Inclue o parágrafo primeiro no
artigo 5'da Lei n. 008-2004,com a seguinte redaçâo :

*PARÁGRAFO PRIMEIRO. O VALOR MiNIMO DO ALXÍLIO
REFEIÇÃO, NÃO PODERA SER MENOR DO QUE R$ 60,00 (SESSENTA

REATS), FICANDO O PODER EXECUTIVO AUTORZADO
AUMENTAR ESTE VALOR ATRAVES DE DEC.]TETO, CONFORME
JULGAR, PELO AUMENTO DA ARRECADêh,O DA RECEITA
MUNICIPAL"

Pelo exposto REQUEREM OS VEREADORES, encaminhamento da

presente EMENDA ADITIVA, CONFORME PRERROGATIVAS
REG AIS.
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CAMPO MAGR 05D AR o DE 2004.
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CAMARA MUNICTPAL DECAMPO MAGRO.


